
Muni(,ípio de Merdedes
Eétado do Parahá

PARECER JURÍDICO CONCLbSIVO
PRE(,ÃO ELETRÔNIC

(Fase Externa)

Processo Licitatório N.' 058k2026.

Pregão Eletrônico N.' 028/2b26.

Interessado: Secretaria Munjcipal de Agricultura, Pccuáriac Meio Ambiente; Município dc

Mercedes-Pr.

Assunto: Solicitação de ethboração de um sucinto Pa+ecer Jurídico Conclusivo, em

procedimento licitatório que foi realizado na modalidade 8e "Pregão Eletrônico ”, com o

critério de julgamento adotado o de “ Menor Preço por #4#2 ”, destinado a “Aquisição de

semente de aveia preta, par 4 repasse aos produtores ruràis devidamente cadastrados na

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Üunicípio de Mercedes/PR, nos

termos da I.ei Municipal n' 7.336/20/5”. O referido certame é composto por um I tent Único =

Go„for,„,e exposto no 1),„,m,„t, d, F,,m,li,açã, ,7, D,m,4,da (ns.02-04).

/p=\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de procedim+nto licitatório, em quc foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV - Portal de fompras do Governo Federal, para a publicação e scu trâmite

administrativo.

A Fase Preparató„la do certame em analise, apa+cntemcntc desenvolveu-se de

a,o,d, com . que p„,oni,a 4 legislação de licitações, com bm satisfatório atendimento ao

di,p„t, „, „Lig, 3' d, D„,dt, M,„,i,ip,1 „.' 031/2023, cohrorme o art. 18 da Lei Federal

n' 14.133 de 2021, já reconhe;ido no Parecer JurídIco Iniciàl (fls.69-89).

in\

Art. 14. A fase preparatória do procdsso licitatório é caracterizada pelo
plancjarjrcnto c deve compatibilizar-sc com o plano de contratações anual de quo

trata o ihciso VII do caput do art. 12 dcsta L 4i, sempre que elaborado, e com as leis
orçame$tárias, bem como abordar todas as cbnsiderações técnicas, mercadológicas
e dc gesião que podem interferir na contrataç§o, compreendidos:
I - A descrição da necessidade da contrat4ção fundamentada em estudo técnico
prelimi4ar que caracterize o interesse públicq envolvido;
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11 - A dçOnição do objeto para o atcndimentb da necessidadep por meio de termo de

referên+ia, anteprojeto, projeto básico ou prdjeto executivo, conforme o caso;

A Fase Externa do prbcedimcnto, iniciada com a c4nvocação dos interessados via

publicação de Edital, ,p„„,tqm,„t, ,t„,d,„ , ,,„t,„t, „ 4it,m„ 1,g,i, ,,igid.,, ,i, q„,

houve a estrita obser„â„,i, d, „tigo 8' d, D„„t, M,mi,ip,1 n.' 033/2023, ,m ,,ng„,ê„,i,
com o art. 54 da Lei Federal n.' 14.133 de 2021, no que liz respeito a Publicidade e a

/n\ _ T-1-cu„pc,ré„ci„ dos dados do dresentc certame licitatório. Vejamos o dispositivo lcgal:

Art.. 541 A publicidade do edital dc licitaçãb será realizada mediante dIvulgação e
manutebção do inteiro teor do ato convocatólio e de seus anexos no Portal Nacional

de Cont[dtdÇÕes Públicas (PNCP)

§l' Seb prejuízo do disposto no caput, é bbrigatória a publicação de extrato do

edital nb Diário Oficial da União, do EstadO, do Distrito Federal ou do Município,
ou, no 4aso dc consórcio público, do ente d4 maior nível entre eles, bem como cm

jorbal diário de grande circulação,

$ 2'’ É f+cultada a divulgação adicional e a mhnutcnção do inteiro teor do edital c de

seus anbxos em sítio eletrônico oficial do bnte federativo do órgão ou entidade
respons#vel pela licitação ou, no caso de co4sórcio público, do ente de maior nível
entre ejes, admitida, ainda, a divulgaçãd direta a interessados devidamerltc
cadastr4dos para esse fim.

§ 3'' ,4pbs a honlologução do processo licitatório , serão disponibilizados no Portal
Nacion 41 de Contratações Públicas (PN(=P) e, se o órgão ou entidade responsável
pela licjtação entender cabívcl, também no sítio referido no § 2'’ deste artigo, os
documcbtos elaborados na fase preparatória 4ue porventura não tenham integrado o
edital e bcus anexos.

/--~

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Mtulicipql n. ' / 75/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Naci4nal de Contratações Públicas

(PNCP), d, „rt, qu, t,d„ 4, p„bli,,çõ,s q„, de„„i,m sb, ,f,t„,d,s „, ,1.did, m,i,,

foram, e deverão ser rcalizadai no Diário OfLcial Eletrônico &o Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação n, f,„4, d, E,t„,t, . co„fo,m, p,ec,nR,, , .rt. 176, p,„ág„fo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.13+/2021, e o art. 2' do referido Dbcreto Municipal n.' 175/2023 ,

que trata das publicações de d#cumentos liçit,tó,ios.

Art. 17+. Os Municípios com até 20,000 (vi+t, mil) h,bita„t,s t„ã, , p„,o de 6

/
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(seis) abos, contado da data de p,„bli,ação d4sta l.,i, p„„ c.mp,im,„to,
I - Dos [equisitos estabelecidos no art. 7' e no caput do drl 8'’ desta Lei;
11 - Da [obrigatoriedade de realização da lici+ação sob a forma eletrônica a que se
refere o # 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - da+ regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial
Parágrbfo único, Enquanto não adotarcm o PN(:Pp os Municípios a que se refere
o caput [deste artigo dcvcrão

1 - PuHlicar, em diário oficial, as informaÜõcs que esta Lei exige que sejam
divulga#as em sítio eletrônico oficial, ddmitiBa a publicação de extrato;
II - Disbonibilizar a versão física dos docul+cntos em suas repartições, vedada a
cobranç+ de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de docuhento, que não será superior ao cust 4 de sua reprodução gráfica.

O prazo mínimo exigi+o pela legislação de 08 (,it.) bas ,2/„, para apr,se,„tação de

propostas e lances, previsto nd art. 55, inciso I, alínca “a”, da Lei Federal n.' 14.133 de 2021

foi devidamente observado, p4is , últi„,„ p„blt,,çã, d, „„;.b d„ li,it,çã, „ d,u na dat, d,

24/03/2026 (n. 150), , t,nd4 , „„ã. d, ,b„tu„ , j.lg,[„„nt. d„ p„p.,t„ .,,,„id.

somente na data de 08/04/202#, conforme t,at, . 7'„„,. d, j„tg„„ ,„t. (n,.175-179).

/'+-\

Art. 551 Os prazos mínimos para üpresent&ão de propostas e tüllces . camadas a
partir d4 data de divulgação do edital de llc,it+ção, são de:
( )

1 - l - p4ra aquisição de bens:
a) 8 (oitb) dias úteis, quando adotados os critÉrios de julgamento de menor preço ou
de maio[ desconto:
( )

Ainda rcfGlctindo na s4gunda etapa, depois de public4do o Edital, credenciaram-se a

padicipar do certame as cmpr4sas listad„ n, R,1,tó,t, d, De,l„„„çõ„ (ns. 174), „,d, f,i

aferido o enquadramento das cbprcsas licitantcs como não sc4do Mtc ,-oe,np „esc, ou E,„p„sa

De Pequeno Polte, de modo + usufruir dos benefícios da Lei Complcmentar n.' 123/2006,

confOITrle especificado no tópi40 2.5 do edit,11.

O Tel’mo de Julgamento (ns.175-179), foi expedido belo Prcgoeiro e pela equipe do

apoio, responsáveis pela avali+ção das pr,p„1„ d, p,eços cdos doc,„m,„t,s d, h,bilit,ção,

registraram os acontecimento+ da sessão pública realizada ho dia 08/04/2026, atestando o

hígido cumprimetno dos trâmi[es legais, assim, as propostas bram recebidas exclusivamente

por meio do sistema ,l,trôni,, (pl,t„f.,m, COMPkÂSGC)V [ P.„t,1 d, C,mp„.„ d, C„v„„„
Federal), assinados por meio h, „din,ad, àigit,1 „„f„idb p,1, I„-f„„t,„t,„„ d, Ch,v„

Públcias – ICP – Brasil, dentrb do praz, (dat, , h,rári,) „thb,1„id„ „, ,dit,1. Q„„„t, ,,

/n'\
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&

cumprimento dos requisitos d& habilitação, exigiu-se tambél+ que as empresas apresentassem

as devidas dcclaraçõcs c doc+mcntos em campo próprio di4ponibilizado no proprio sistema

eletrônico.

Quanto ao exame dos documentos apresentados na faye de TIabtl itação , coube ao

Prcgoeiro e a equipe de apoiq, avaliar a confollnidadc das dropostas com as exigênicas do

edital, em seguida, o Prcgoci[o realizou a fase de lances a+avés da plataforma eletronica

,mp„g,d,, p„„„,-„, ,„tã., +., t„m., d, „t. 8' d, 1.,i „.' [4.133/2021 , d, a,t. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/$023 à verificação dos docuhcntos de habilitação, sendo

constatado que a licitante cla#sincada como vencedora do cbrtamc aparentemente atendeu

aos requisitos exigidos no edijal.

/''-\

Art. 8" À licitação será conduzida por age/14 de contratação , pessoa designada pela
autolidqde competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros1 pcrmancntes da Administração PúbIIca, para tomar decisões1 acompanhar
o trâmitb da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras a[ividades necessárias do bom anddln4nto do ccllame até a homologação.

.)(
$ 1ü O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, saIMo quando induzido a erro pela atuação
da equiÓe.
( )

$ 5" Eli licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certameserá designado pregoeiro,

. pH-\ O p„„„t, „d„„, li,+t,tó,i, ,p„„„,t,d,, ,„,,„t„-#, ,té , momento instruído com

., „g„i„t„ d,,u„„„t„, p,rt+„,„t„ à ,„,b,idi„ , p,c,ente abáliscjuridica:

•

•

•

e

e

•

e

•

Documento de forHJatização de demanda (fls.02-o4);

C„tidã, d, ,d„çã, h, m,d,1, DI'D (n,.05);

E,t„d. Té„,ic. Prejimir,ar (ns.06-11);

Certidão do adoção ho modelo de ETP (ns. 12);

Orçamentos e Pesqyisa de Preços (ns. 13-15);

CotaÇão c Glaboraçãb de Planilha de Preço Médio

Certidão de Fé Pública (ns. 17);

Tellno de Rcferêncil (fls. 18-29);

16);
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•

•

Certidão de adoção de modelo TR (fl.30);

Minuta de Edit,1 de P„gão e Cont',t. ,om ., ,n,+os (ns.31-58);

Certidão do Adoçã4 dc Modelo de Minuta de Edü41 (n.59);

Certidão de Despes+ Ordinária (fl.60);

oncio 060/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito 7 Fonte Rec+rsos (fls.061);

Portaria 854/2025, #esignação do Prcgociro c EquIpe dc Apoio (n.62);

Lista de Vcrincaçã4 da Regularidade Processual (bs.63-68);

Parecer Juridiço ini€ial (fls.69-89);

Parecer n' 033/202q, „,t„i„açã, d, E,mo. S,. P„f,ito (ns.90);

Edital d, P,„bli„çã4 (n,.91-145);

ReI,çã, d, it,n, (fG.146);

Divulgação de Avisb de li,itação PNCP (ns. 147);

Extrato de Edital (nb.148);

Publicação em Diár+o oncial do Município, 11d. 4425, (ns. 149);

Publicação no jornal O PARANÁ, Ed. 14.819, (n,[150);

Documentos dos li,jta„t„ f.,„„,d.„s (n,.151-1+3);

Relatório de Declar4ções (ns. 174);

TenHO de Julgamento (ns. 175-179);

Razões Recursais - +lecorrrcnte (fls. 180- 181);

Contra,r,zõ„ R,,u+,,i, – R,,,„id„ (n,. 1 82);

Despacho rcGursal l Pregoeiro (ns. 183-186);

Parecer Juridico Re4ursal (fls.186-187);

Decisao final rccurshl (fls. 188-192);

Extrato de De,i,ã. (n,. 193);

e

e

•

e

e

@

•

•

•

•

•

e

/----\

e

•

•

e

•

•

•

•

•

•

/-'\

Em síntcsc, cstc é o re+,tó,i, d, P„„,,„ .J„,tdi,. c,b,/„,/„. d, p„ga, EI,t„ô„i,,
que tramita sob Processo n " 058-2026 , Pregão n '’ 028-2026.

-'\
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Muniéípio de Mercedes
Estado do Parahá

IIe DOS LIMITES DA A

De início, insta menci.

atividades administrativas de

assim, pontos como a avaliç;

certame, se não evidcnciarem

improbo ou manifesta má fé, I

A presente manifcstaç;

principal objetivo colaborar c.

53 § 4'’, da Lei 14.133, de 1'’ dl

para impor uma fiscalização

unidade jurídico consultiva, é

consultiva, um dctalhamcntl

contratação .

[ÁLISE JURÍDICA.

nar que não é atribuição do par+ccrista jurídico imiscuir-sc nas

;ompetência do Pregoeiro e +ampouco da Equipe de Apoio ,

lo dos preços, valores e os 4tos inerentes da condução do

nos autos ao menos indícios de prática de erro grosseiro, ato

ão serão aqui analisados.

:o jurídica „css, p,o„„. d, b,nt,.t.ção públic,, t,m ,,m.
'm o controle prévio de legalidade , conforme prcconiza o art.

Abril de 2021, dessa maneira, não há uma determinação legal

posterior de cumprimento das recomendações feitas pela

lcccssário informar também gdc -ficam cxcluídos desta análise

cmincntcmcntc técnico c dcçuliar do produto/objeto da

in\

Art. 53 ] Ao nHal du fase preparatória, o prbcesso licitatório seguirá para o órgão
de asse#soramento jurídico da Administradão, que realizará controle prévio de

legalidape mediante análise jurídica da contr+tação

§ I' N4 elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Admini+tração deverá:

I - Aprejiar o processo licitat6rio conforme dritérios objetivos prévios de atribuição
de priorjdade;

II - Redigir sua manifestação em linguagen+ simples e compreensível e de forma
clara e Objetiva, com apreciação de todos os +lcmcntos indispensáveis à contratação
e colm eRposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica;

,)(
$4' Na forma deste artigo, o órgão de asscbsoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ,Ljustes, adesões d atas de registro de preços, outros
instrum#ntos congêneres e de scus termos aditivos
( )

,n\

De igual modo, não c4mpcte ao pareccrista jurídico fazer análise das atribuições c

escolhas do gestor público, t4mpouco da mànutcnção c uso do seu recurso nnancciro, de

m,„,i,a qu, as razões de cbnvcniêl„ia , .po,t,„„idad, 4A/éf,-7.) que deram ,„se.jo a

/
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denagração do presente proccbimcnto licitató,io, sc não sug4rircm a prática evidente de ato

ímprobo, ou dc manifesta má k, não serão objeto de análisc hcstc parcccr.

Cabe ao profissional do Dircito, nas oportunidadcs eh quo fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade pe licitação” escolhida e o ]cu “ crilé„to ,7e julgamento” -,

conforme direciona a lcgislaç#,, dar „m ,„p„t, t,6,i„ „ 4g,„t, d, ,o„t„t,çã,, , p„, ,
conlissão de licitação, caso haja necessidade; zelar pel+ observância dos princípios

administrativos; garantir a ade&uação jurídico-formal do procbdimcnto, dentre outros aspectos

correlatos,
/p-\

III. ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Como já mcncionad4 anteriormente, a licitação em análise foi rcalizada na

m.d,lida,1, "PPregão Eletl'ô„i,o’' , p,1„ ,„ité„i. d, j„lg„m„,k, ]'À/,„.„ P „,ç.’' ’, „„do utili„„1.

a plataforma digital disponiqiiizada cm COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do

Governo Federal, para o seu tràmite.

A Fase Preparatória +o atual pregão, aparcntcment4 ocorreu de acordo com o que

preconiza a legislação pertineljte, com um satis-fatório atcndidcnto ao principios abrangcntcs,

tipincados no alt. 37 caput ,da fonstüuição da República Fedcl]ativa do Brasil de 1988, atendeu

também de maneira „ti,htóri4, , „t. 3' d, D„„t. M„„„i,ip 41 n.' 03 1/2023, b„„, ,,m, ,„

principios estipulados do art. 5+ da Lei Federal n' 14.133 de +021, conforme já mencionado

n, Parecer J„rídico I„icial ,Gb,t,d. n„t, p„„dim,nt. li,id,tóri. (fl,. 69-89).

Art. 5'' + Na aplicação desta Lci, serão obscrkados os princípios da legalidade, da
impesso[alidadc, da moralidade, da publicidade, da cnciêncid, do interesse público,
da probidadc administrativa, da igualdade, db plancjamcnto, da transparência, da

cncáciaJ da segrcgação de funções, da modivação, da vinculação ao edital, do

julgamebto objetivo, da segurança jurídica, dd rdzodbilidade, da competitividade,
da propbrciona lidade, da celeridade, da ecbnomicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposiçbes do Decreto-Lei n'J 4.657, de 4 de

setembrb de 1942 (Lei de Introdução às Non+ds do Direito Brasileiro) .

/H\

A Fase Externa do prokedimento em analise, iniciadacom a publicação de edital e a

convocação dos interessados, aparentemente atenderam aDd ditames legais exigidos, pois

h,u„, , ,b„„â„,i, d, „t. 8] d„ D„„t, M,„,i,ip,1 „.' 033k202:3, ,m ,.„f„„,i,d, ,.m ,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - bR pr
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 '“ ’

www. mercedes.pr.gov. br



1

d

i

$

Ml,;'
b

Muniéípio de Mercédes
Estado do Parahá

!_,Jg& 1

FAE1H 1 H I?

1

art. 54 da Lei Federal n.' 14.1l3 de 2021, que demonstra zclb c respeito pelos Principios da

Pub[ic idade e pela Trans pa réu,ia , nortcadorcs dos atos admibistrativos aqui em análise, nos

t„n,., d„ „lig. 55, ,.„f.„mq ,itad. ante,iormcntc.

Art. 551 Os prazos n1Íninlos Da I'c1 ar)resentacão de nronostu s e lances . contados a

partir dá data de divulgação do editna ção, são de:

a) 8 (oido) dias útcis, quando adotados os critfrios dc julgamcnto de menor preço ou
de maio[- desconto;

)(

1 - 1 - pára aquisição de bens\

)(/o\

Ainda a cerca da seguÜda etapa do procedimento, apbs a publicação do edital, e de

f„m, „„i,,m,„t, ,1,t,ô„i„, ,t„„é, d, ,i,t,4, ,1,tr,ni,, (.plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Port41 de Compras do Govelllo Federal), credenciaram-se para

padicip„ do „,tam, as emp, 4sas list„d, „o R,1„tô ri, d, Declar ações (fls.174).

Necessário pontuar ainba, que o valor estimado da aIn]ej ada contratação, fICOU abaixo

do limite estipul,IdO no artido 48 inciso I da I,ci Federal no 123 dc 2006 Cleto-se R$

80.000,00), assim, d licitaÇão ocorreu de forma I':XCJ ,USIVA, para Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante ha Lei Conlptelnetlta r Federal

}23 d, 2006-, „. L,i Co„,pIb,„„,t,„ M„,„i,ip„1 n' 012 d,\ 2009-, do Decreto Municipal

162/2015 , ,, ,,„h,m, ,,„,t, „, tópi„ „' 2.5 d, ,dit„1. Tr,tb-„ d, ' ' Aquisição de semeníe

de aveia preta, para repasse &os produtores rurais devidalb&nte cadastrados na Secretaria

de Agricultura, Pecuária e Mão Ambiente do Município de Üercedes/PR, nos termos da Lei

Municipal n '’ 1.336/2015” ’. Vejamos os dispositivos da Lei F+dGral n' 123-2006:

/+'\

Art. 47] Nas contratações públicas da admi4istração direta e indireta, dutárquiça e
fundacibnal, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido trutcurrento
diferenciado e simplificado para as microc+nprcsas c empresas de pequeno portc

objctivdndo a promoção do dcscnvolvim4nto cçonômico e social no âmbito
municidal c regional, a ampliação da cíiciênfia das políticas públicas e o incentivo
à inova4ão tecnológica

Parágráfo único. No que diz respeito às co 4pras públicas, enquanto não sobrevicr
lcgisldÇào cstaduaI, muni.cip,LI ou regulambnto específico dc cdda órgão mais
favorávÜl à microemprcsa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.
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Art. 481 Para o cumprimento do disposto bo art. 47 desta Lei Complementdr, a
adminisfração pública:

I - Dev4rá realizar processo licitatório desti4ado exclusivamente à participação dc
microel+presas e empresas de pequeno porte hos itens de contratação cujo valor seja

de até 4$ 80.000,00 (oitenta mil re,lis);

11 - Podbrá, em relação aos processos licitat4rios destinados à aquisição de obras e
serviçoq, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empre';d de
pcquen+ porte;

/’'n-,
III - de+erá estabelecer, em certames para a&uisiçào de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

microcl+presas e empresas de pequeno porte.

$ 2') - N+ hipótese do inciso II do caput dçst# artigo, os cmpenhos e pagamentos do

órgão o+ entidade da administração pública bodcrão ser destinados diretamente às

microe+presas e empresas de pequeno porte subcontrat,Idas.

§ 30 - às benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justincadamcnte,
estabeleber a prioridade de contratação paja as microempresas e empresas de
pequend porte sediadas local ou regionalmen[e, até o limite de 10% (dez por cento)

do melhOr preço válido.

Art. 4b, Não se aplica o disposto nos arts, 47 e 48 desta Lei

Comple+nentar quando:

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornec4dorcs competitivos enquadrados como
microenjpresa'; ou empresas de pcqucno poI-te sediados local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecid+s no instrumento çonvocatório;

/+\
III - o tdatamento diferenciado e simptincadd para as microempresas e empresas de
pequenO porte não for vantajoso para a adminIstração pública ou representar prejuízo

ao conjUnto ou complexo do objeto a ser con 4raLado;

IV - A 1+citação for dispensável ou inexigívell nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, db 21 de junho de 1993, excetuando-s 4 as dispcnsas tratadas pelos incisos l e
II do art] 24 da mesma Lci, nas quais a comprh deverá ser feita preferencialmente dc

microen+presas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do
art, 48

O Termo de Julgamento juntamente com os scu4 respectivos relatórios, foram

cxpcdidos pelo Pregociro c pc[a Equipe de Apoio, rcsponsáv4is pela avaliação das propostas

de preços e dos documentos dcccssários para a Fase de IIa.bilitação , assim, registraram os

acontecimentos da sessão pib lica iniciada no dia 08/04/1026, onde as propostas c os

documentos de habilitação $ram apresentadas e i
/

~J/ r\u
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sistema eletrônico (plataform 4 COMPRASGOV - P„t,1 d, 4:.mp„s do G,vc,„, 1,cdc„1), ,

assinados por meio de certin4ado digital conferido p,la Il,fr4cst,utu„, de Chaves Públcias –

ICP – Brasil, e dentro do prazb (data e horário) estabelecido 40 edital, atestando novamente o

hígido cumprimetno dos trâmikes legais.

Exigiu-sc ainda que ab empresas aprescntasscm as devidas declarações em campo

próprio disponibilizado dentro do sistema eletrônico, c quan+ ao cumprimento dos requisitos

de habilitação, coube ao Pr+gociro avaliar e selecionar + conformidade das propostas,

confollne as cxigênicas do ehital, para aferir a melhor pr4posta que satisfaça o intcressç

público.

Na tramitação da scssãb, foi aberta a possibilidade ao4 licitantcs quanto à intenção de

intcrposição de eventual recu4so, sendo que houve nos auto4 o registro de manifestação de

interpor recursos por parte da 4mprcsa 49.766.290 José dn/o/iko Cren Ravene, que palticipou

do certame, intcq)os recurso, mas restou desprovido no dérito. Na sequência, o objcto

Ii,it,d, f,i ,dj„,di,,d, à ,mp, 4„ „„„,d„, C„, Di,t,.ib„id„, 1), P„„1„t„ /lg„i,,1„ Ltd„:

Job\

ITEM ÚNICO
8 Objeto: Semente de Aqeia Preta (...).
8 Quantidade: 620 (Sc 4Q Kg ).
$ Melhor Lance: R§ 40,548,00
# Aceito e Ilabilitado pada:, Csa l)istribuido ra. 1)e Produtos Agrícolas 1.1.d.a inscrito sob
CNPJ nc) 17,99 1 .893/000l-87.FP\

C,nf,„„, d,„„„n,t„db n. T,„„. d, J„,lg„„„ „ 1, (4,. 175-179), o v,1., obtido n.
certame licitatório NÃO extraÁolou o limite máximo do valol médio estimado e estabelecido

no edital, assim, concluídas 4s fases, os autos foram rcunibos cm um único expediente c

remetidos a esta Procuradoria Jurídica Municipal para cmis+ão de um parecer conclusivo a

respeito da tramitação do cert4me.

Percebe-se após analis+ dos autos, que a modalidadc de licitação escolhida, “ Pregão

Eletrônico” bem como as rcgr4s atincntcs a fase preparatória + às exigências de conteúdo do

edital estão de acordo com o brt. 53, § I', da Lei Federal n.+ 14.133 de 2021, onde foram

devidamente verificadas e cu&pridas, conforme consta no darece/, Juridic:o 111 iciat (n.69-

89), p,i, t,.t,-„ d, ,qui,içã,} d, B,„, C. „,„„, „â. C, „ lil\„„,l., , „,m „ ,„r,ctcrí,ti,a,
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dGnnidas com padrõcs dG qbalidad, objctivam,„tc d,fi„ld, p,1„ ,dit,1, po, mei, d,

especincaçõcs usuais de nlcrcbdo.

No mais, o proccdimênto cm exame aparcntcmcnt# demonstra que atendeu aos

postulados dos princípios jur+dicos quo regem as compras públicas, ncando claro que o

Pri„,ípi, d, P„b li,id„d, f,i , t,„did, „, m,did, , m q,„, 4 i „,t„,m,„t, , .„,/,„tó,i, f,i
amplamente divulgado, ofcrc4endo a tod,s „s int„„s,d„ 4 ,p„t,„„,id,dc d, p„ticip,ção
no certame,

De igual modo, aparedtement, foi .b,d„id, . P „i„,ipi, d, L,g„ltd,d, „, q„, di,

„,p,it, „ ,„mp,i,„„„t. d„ ,,igê„,i„ 1,g,i,, „, ,„„did, ,m q., . p„,„„ li,it,tó,i,

caminhou com estrita obscrvâbcia aos limites impostos pela dorma vigcntc.

No mesmo sentido, col+stata-se a efetiva atenção ao I’rittcípio da llnpessoalidade c o

Pl-iltcipio da igualdade . uNa vez que não foi idcnti-n 4ado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastambnto do intcrcssc público, scndb utilizado a fcITarncnta virtual

disponibilizada pelo governo +deral para o seu trâmite, c ao 4uc nos demonstra os autos, foi

adotado unicamentc o critério de cunho objetIvo para chegar bo licitdntc vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-dc que o Princípio da MoratidcÜe c o Principio da Probidade

A ,t„,únist „c,tiNa aparentementetambém foram satisfeitos, um+ vez que foi utilizado a maior

transparência possível no de4urso de todos os atos do cert blue e as razões reais de sua

realização condizem com a 4oral e os bons costumes, rbnetindo a postura proba da

Ad,„,i„i,t„çã. Públi,„ Mu„i,+p,1 , d, „„, „,1,b„„,d.„„ , 4„t.r„.
Por nm, diante de t4da a documentação aqui exbosta, é possível inferir que

,pa,entementc fo,am obse„v+dos nest, cade,no licitatório o P ril,cípi. do Julgalnent o

Obj ,ti~, , qu,nd, d„ v,li„çã4 d„ m,Ih,, p„p„t,, . P ri,\,ípi, da Vinculação entre a

„„,t„t,çã. públi,, , , „ti,lhçã. d, ,u, „„„,idade, e o 1 ’ r inc ip io da Segregação de

F„,„çõ„ . um. v„ q„, 1.d. . t,â„„,it, d„, „t., f.,.„, ,É,li„,d., dc .cordo com as

„tip„,l,çõ„ d, „d„ ,g,„,t, pdbli,, , d„, ,„„, ,,igê„,i„, p„ d,h„id., „„ Lei e no Edital.

C„,f„,„„, já ,di,„t,dd „, „1,tó,i, d„t, p„„„, . d„„„„l,imcnt, do processo

licitatório, em sua etapa externh, deu-se em cohformidadc cod as normas de regência, assim,

,ut„,s „g„, ,cI,,i.n,das à ,[apa ,,tc,na também ,1„.ntr„b-sc tipincadas nos Dccrctos

.o\

n\

)\,
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Municipais Regulamcntadore+ da Lei Federal n.' 14.133 de 2021, sendo que a anáhsc do

processo aponta também o c+mprimcnto dos demais p„„it., d, !,gisl,çã. ,pII,á„,1 ,.

caso concreto, sendo „„in,,do q,„„

a) A convocaç#o dos interessados foi „,1]z,d„ p,lo, meios ,cg„1„„,
havendo a publicação do ultimo aviso db licitação no Diário oncia1

Eletrônico d4 Município dc Mercedes-PR, +dição n.' 4425, de 20/03/2026

(fls.149); no Jornal O Paraná, edição n.' 14.8h9 do dia 24/03/2026 (ns..150);
./'n'\

b) Foi rcspcita4, , praz, mínim. d, 08 O+1.) di„, ó/„' ,„t„ , últim,

publicação db edital de licitação, e o inicIo da realização da sessão dc

rcccbimcnto bas propostas, eis que, no casol a sessão ocorreu somcntc cm

08/04/2026, +umprindo, portar,to, o prazo da alí„ca “a” do inciso I do a,t.

55 da Lci F+deral n.' 14.133 de 2021 pois o prazo se da em razão da

utilização do critério de julgamento adotado ho ccnamc. quc foi o dc Me„o,,

Pl-eço cm aq+isição dc Bells C011 1111s

c) Por força do D,,„e/„ M„„i,ip„1 n. ' ]75/2023, o Município de Mercedes

optou por or 4 em não adotar o Portal Nacibnal de Contratações Públicas

(PNCP), d, ,.,t, q„, t.d„ ., p„bli„çõ„ 4l„, d,„„i.m „, ,f,t..d„ ..
aludido meioRJram, e d,vera. ,er r „,tizada,s „o Did,ri. Of„i,1 Eletrônico

do Municípi+ de Mcrccdcs, admitida a di+IIgação na forma de cxtrato,

conforme pr4coniza o art. 176, parágrafo úbico, I e II, da Lei Federal n.'

14.133/2021, c o art. 2' do referido Decreto Municipal n.' 175/2023 .

+n=9'hb\

Em relação aos documbntos que foram apresentados de 1a empresa vencedora, anote)

qu, ,u, ,nálise comp,tc ., Pr+g.,i„ d„ig„,d. , a „1„ip, db „p.i., „., „., t„m„ d, „t.
8' da Lei n.' 14.133 de 2021 edo art. 2', incis-o IX, do DccrcIo Municipal n.' 032/2023.

\/q
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Art. 8' K licitação será conduzida por age/Id de contratação , pessoa designada peIa
autorid4cIIe competente, entre servidores efetivos ou cmpregados públicos dos
quddroq permanentes da Administração PúbIIca, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso do procedImento licitatório e executar quaisqucr
outras dtividades necessárias ao bom andam4nto do ccrlame até a homologação
§ I' O agente de contratação será auxiUaÜo por equipe de apoio e responderá
individ+almcntc pelos atos que praticar, salqo quando induzido a crro pola atuação
da equibc.

g 2" El+ licitação que envolva bens ou servi€os especiais, desde que obselvados os
requisitOs estabelecidos no art. 7'’ dcsta l.c[, o agcntc dc contratação poderá ser

substituÍdo por comissão de contratação fornbada por, no mínimo, 3 (três) membros
que rc4pondcrão solidariamcntc por todo} os atos praticados pela comissão,
ressalvddo o membro que expressar posição individual divergente fundamentada c

registraDa em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão
§ 3'’ Asr cards relativas à aI uução do agente de contratação e da equipe de apoio
ao funóionamento da comissão de contruíaàão e à atuação de fIScais e gestores de
c M ser

previst a e o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno p,Ira o desemp4nho das funções essenciais à execução
do dispbsto nesta l.ei. (Regulamento) Vigência
g 4c’ El+1 licitação que envolva bons ou se[viços especiais cujo objeto não seja
rotineir+mente contratado pela Administradão, podcrá ser contratado, por prazo
determibado, serviço de empresa ou de profíqsiondl especializado para asscssorar os
agentes públicos responsáveis pela condução dd licitaÇão

§ 5ü El+ licitação na modalidddc pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado prcgociro.

+H-\

Impodantc consignar ajinda, que caso houvesse a ausêÜica dc recursos intclpostos cm

1;„, d„, d,lib„,çõ„ d. Pr,g.,ir. d,r,tr. d. pr„z. legal, aibda cm sc,são dc julgamento,

„m , ,p„„„t„çã, d„, „„,õ,4, F,„ .p„„, ,m f.„ d„ li,it.41„, o fenômeno da Prec[u,ao

do prazo recursal. Nesse caso houve apreciação recurscll .

P„ ülün,., „,.m,.d+-„ qu, p„,i,m,„tc à „Icb„,4ã. do instrumento dc contrato,

seja verincado sc existem out[os registros de sanções aplicabas a cmprcsa vencedora, por

m,i. d, ,,„,„lt, cm ,it„ „pq,i,Ii,,d„, „p,ci,Im,nt, no ThE-PR (Mural dc Impedido de

Li,it„ - I„,t,„,çã, N,rm,ti,, b.' 156/2020, d, TCE-PR), . +adastro Nacional de Empresas

I„idô„„., , S„„p„1„, – CEI 4 e . C,d„t„ N„i,n,1 d, E4presds l?unidas – CNEP (Art.

91, §4', da Lei Federal n.' 14. 133/2023), tendo em vista que a existência dc penalidade pode

cnscj ar o impedimento da con[ratação.

Celebrado o Instruntento de Contrato, com a cmbrcsa fornecedora, deverá ser

,b„,„,d, . p,az„ pa,a publicaçã. d„ m,sm., qu, at„„almc„+c é dc 20 (vinte) dias úteis nos

termos do art. 94, I, da Lei Fc+cral n.' 14.133, de 2021,
-\

/
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Art. 94. A di+ulgação no Portal Ndciona1 dc Conjrataçõcs Públicds (PNCP) é condição
indispcnsávcl bara a cHcácia do contrato c de s4us aditamcntos e devt,rá ocorrer nos

seguintes prazÓs, contados da data de sua assinatur
1- 20 (vinte) dIas úteis, no caso de licitação;

I1 - 10 (dez) djas úteis, no caso de contratação dirc1

Consignando-se que t41 providência administrativa é entendida como uma condição

i„di,P,„,á,,1 P,„, , ,fi,á,i. 4, „„,t„,t,Çã, Públi,, ,l„„„j,d4

re\

CONCLUSÃO

Diante de toda a do4umcntação exposta, a ProcLLl-ador tCL Jurídica Municipal se

manifesta, no scntido dc que n 40 foi identificado nos autos, c+idências de ocorrência do erros

grosseiros, atos ímprobos e de má fé dos agentes públicbs atuantes, tendo o processo

licitatório corrido aparentcm+nte de maneira hígida, não sendo idcntiHc,IdOS indícios dc

irregularidades na fase de pre$aração tampouco na tranlitaçãb da Fase externa, assim, não se

vislumbra óbice jurídico qua4to à homologação do resultadb do certame apresentado, para

futura e oportuna contratação.

Feitas tais ponderaçõeq, infere-se que o procedimento bsta aparentemente APTO para

„„ h„„,1.g,d,, emitind.-,e #, „q„ê„,i., . ir„tr„me„t. de ,ontr,t., „ Hm de possibilitar

a .qui,içã, d„ ,bjet, n, m,+e„t. ,p,„t„,n,, „„,1„dd. d„ ,n.Ii,c, as e,colhas, o juízo de

mérito da Administração Públi[a Municipal e os aspectos técdicos, econômicos e financeiros,

que escapam à análise dcstc órdão consultivo

É o pareccr jurídico, l+vrado com as informações que foram aprcscntadas nos autos,

passível de sc, dclibc„,do ou 4té mes„,o cc„su„ado, po, out„, ,„t,„dim,nIo q„,c, dcvidamcntc

.fundamentado no ordcnamcntb jurídico vigente, comprove od ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Mbnicípio de Mercedes - PR.

IV.

F'-\

crcedes'=-PI.’~'17 de abril de 2626
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